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6 — A taxa de câmbio consular da divisa referida no 
número anterior será revista em termos análogos ao pre-
visto no n.º 3.

7 — As quantias em moeda estrangeira resultantes da 
conversão ao abrigo dos números anteriores serão arre-
dondadas, por excesso, para a unidade divisionária ime-
diatamente superior.

8 — Quando se trate da cobrança de emolumentos re-
lativos a pedidos de visto Schengen aplica -se a taxa de 
câmbio de referência para o euro fixada pelo Banco Central 
Europeu, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 16.º do 
Regulamento (CE) n.º 810/2009, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de julho.

9 — As quantias em moeda estrangeira resultantes da 
aplicação do número anterior podem ser arredondadas por 
excesso e, no âmbito da Cooperação Schengen Local, os con-
sulados devem assegurar que cobram emolumentos similares. 

 Aviso n.º 148/2012
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 26 de junho de 2012, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas comunicou ter a República da Bósnia e Herzego-
vina comunicado a sua autoridade nos termos do n.º 3 do 
artigo 2.º (1), relativamente à Convenção para a Cobrança 
de Alimentos no Estrangeiro, adotada em Nova Iorque em 
20 de junho de 1956.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário, comunica que:

Por meio de uma comunicação recebida em 26 de junho 
de 2012, o Governo da República da Bósnia e Herzegovina 
notificou o Secretário -Geral que nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 2.º, da Convenção, o Ministério da Justiça da República 
da Bósnia e Herzegovina foi designado para exercer funções 
de Autoridade Expedidora e de Instituição Intermediária.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 45 942, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 228, de 28 de setembro 
de 1964.

Depositou o seu instrumento de adesão à Convenção em 
25 de janeiro de 1965, publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 34, de 10 de fevereiro de 1965.

A autoridade nacional competente é a Direção -Geral 
da Administração da Justiça, que sucedeu, nos termos do 
artigo 31.º, n.º 4, do Decreto -Lei n.º 146/2000, de 18 de 
julho, à Direção -Geral dos Serviços Judiciários.

(1) V. notificação depositária C.N.323.1993 -TREATIES de 18 de 
janeiro de 1994 (Sucessão da Bósnia e Herzegovina).

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de setembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 215/2012
de 28 de setembro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 

Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

Com a integração num mesmo serviço da execução das 
políticas de prevenção criminal e de reinserção social, pela 
execução tanto das penas e medidas privativas da liberdade 
como das alternativas à prisão, concretiza -se igualmente 
um modelo de intervenção que potencia o conhecimento e 
experiência acumulada pelos serviços de reinserção social 
e prisionais, permitindo uma atuação integrada e coerente 
em áreas conexas, complementares ou que se intercetam, 
mais consentânea com os princípios da equidade e da pro-
porcionalidade, focalizada tanto nos riscos e necessidades 
do agente, como na proteção da vítima e da comunidade.

A criação da Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais permite uma intervenção centrada no indivíduo 
desde a fase pré -sentencial até à libertação, preparando, 
em colaboração com os serviços do setor público e pri-
vado, de oportunidades de mudança e de reinserção social, 
diminuindo as consequências negativas da privação da 
liberdade e reduzindo os riscos de reincidência criminal.

No domínio orçamental, a criação da Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais permite uma redução 
de custos mediante a simplificação da estrutura a nível 
central e a racionalização da estrutura dos serviços des-
concentrados, o reforço de equipas técnicas especializadas 
e complementares, a par do reforço do investimento em 
sistemas tecnológicos facilitadores da ambicionada mo-
dernização administrativa, propiciadora de economias de 
escala significativas.

Na sequência da aprovação da Lei Orgânica do Minis-
tério da Justiça, pelo Decreto -Lei n.º 123/2011, de 29 de 
dezembro, o presente decreto -lei aprova a estrutura orgâ-
nica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

Por fim, mantêm -se, sem acréscimo de despesa, os su-
plementos remuneratórios existentes atribuídos aos traba-
lhadores das atuais Direções -Gerais de Reinserção Social 
e dos Serviços Prisionais, em razão do especial desgaste 
físico e psicológico, risco e disponibilidade permanente, 
pois que se mantêm os fundamentos que estiveram na sua 
génese, exponenciados, na atualidade, pelo aumento da 
população prisional, associada muitas vezes à criminali-
dade grave, violenta e organizada, ao contacto permanente 
efetuado com indivíduos de perigosidade acrescida, em 
locais onde se executam penas e medidas na comunidade, 
e em espaços onde se realiza a medida educativa de inter-
namento de jovens.



Diário da República, 1.ª série — N.º 189 — 28 de setembro de 2012  5471

De igual modo, se mantém a situação profissional dos 
diretores de estabelecimento prisional até à prevista clas-
sificação dos estabelecimentos prisionais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

A Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 
abreviadamente designada por DGRSP, é um serviço cen-
tral da administração direta do Estado, dotado de autono-
mia administrativa.

Artigo 2.º
Missão

A DGRSP tem por missão o desenvolvimento das po-
líticas de prevenção criminal, de execução das penas e 
medidas e de reinserção social e a gestão articulada e 
complementar dos sistemas tutelar educativo e prisional, 
assegurando condições compatíveis com a dignidade hu-
mana e contribuindo para a defesa da ordem e da paz social.

Artigo 3.º
Atribuições

A DGRSP prossegue as seguintes atribuições:
a) Apoiar o membro do Governo responsável pela área 

da justiça na definição e execução da política criminal, 
especialmente nas áreas da prevenção da criminalidade, 
da reinserção social e da execução das penas e medidas 
privativas de liberdade, assegurando a avaliação perma-
nente das condições de funcionamento dos sistemas tutelar 
educativo e prisional;

b) Assegurar o apoio técnico aos tribunais na tomada de 
decisão no âmbito dos processos tutelar educativo e penal;

c) Assegurar a execução de decisões judiciais que im-
ponham medidas tutelares educativas e penas e medidas 
alternativas à pena de prisão, bem como a execução de 
penas e medidas com recurso a meios de vigilância eletró-
nica, prestando a adequada assessoria técnica aos tribunais;

d) Assegurar a execução de decisões judiciais que im-
ponham penas e medidas que devam ser cumpridas no 
âmbito do sistema prisional e prestar a adequada assessoria 
técnica aos tribunais;

e) Promover e assegurar a avaliação permanente das 
condições de funcionamento do sistema tutelar educativo, 
de reinserção e prisional;

f) Assegurar a gestão do sistema de vigilância eletrónica;
g) Promover a dignificação e humanização das condi-

ções de vida nos centros educativos e estabelecimentos 
prisionais, visando a reinserção social, designadamente 
através da prestação de cuidados de saúde, do ensino, da 
formação profissional, do trabalho, de iniciativas de caráter 
cultural e desportivo, da interação com a comunidade e 
outras que permitam o desenvolvimento da personalidade;

h) Prestar apoio técnico aos tribunais de execução de 
penas no âmbito das suas competências;

i) Assegurar a gestão das populações dos centros edu-
cativos e dos estabelecimentos prisionais, mantendo em 
funcionamento sistemas de informação que suportem o 
planeamento individualizado da execução das medidas 
tutelares educativas e das penas criminais, garantindo os 

respetivos sistemas de segurança, a articulação no âmbito 
do sistema de segurança nacional interna e a articulação 
no âmbito dos processos tutelares educativos e penal;

j) Contribuir para a elaboração de instrumentos de coo-
peração judiciária internacional e assegurar o cumprimento 
de procedimentos resultantes de convenções em que a 
DGRSP seja autoridade central;

k) Promover, desenvolver e coordenar programas de 
tratamento adequados ao perfil criminológico e psico-
lógico e às necessidades de reinserção social e elaborar, 
executar e avaliar os planos individuais de readaptação 
social;

l) Superintender na organização e funcionamento dos 
serviços e assegurar a gestão e segurança dos estabeleci-
mentos prisionais e centros educativos;

m) Coordenar e desenvolver, num quadro de sustentabi-
lidade económica e financeira e em articulação com outras 
entidades públicas ou privadas, as atividades económicas 
dos centros educativos e dos estabelecimentos prisionais, 
com o objetivo de alcançar, nomeadamente, a formação 
profissional, a empregabilidade e a reintegração profis-
sional, quer durante o cumprimento da pena ou medida, 
quer na vida livre;

n) Promover a gestão integrada das atividades eco-
nómicas dos estabelecimentos prisionais e dos centros 
educativos, designadamente através da criação de zonas 
económicas que enquadrem a exploração e o desenvol-
vimento das potencialidades económicas de um ou mais 
estabelecimentos prisionais e centros educativos, criando 
a otimização da gestão do sistema;

o) Conceber, executar ou participar em programas e 
ações de prevenção da criminalidade e contribuir para um 
maior envolvimento da comunidade na administração da 
justiça tutelar educativa e penal, através da cooperação 
com outras instituições públicas ou particulares e com 
cidadãos que prossigam objetivos de prevenção criminal 
e de reinserção social;

p) Promover a formação técnica especializada dos re-
cursos humanos e colaborar nas ações que lhes sejam 
dirigidas;

q) Assegurar a gestão e segurança dos centros educa-
tivos, dos estabelecimentos prisionais e dos demais equi-
pamentos do sistema de reinserção social e prisional, bem 
como assegurar, em articulação com o Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), 
as ações de manutenção necessárias ao seu bom funcio-
namento;

r) Elaborar os planos de segurança geral dos centros 
educativos e do sistema prisional, bem como os planos 
específicos das instalações prisionais, assegurando a res-
petiva execução;

s) Manter em funcionamento um sistema de informações 
de segurança prisional e assegurar a respetiva articulação 
com o sistema nacional de segurança interna;

t) Assegurar o fornecimento e a manutenção dos equi-
pamentos da DGRSP, em articulação com o IGFEJ, I. P.;

u) Efetuar auditorias, sindicâncias, inquéritos e inspe-
ções em vista, nomeadamente, à manutenção da ordem, 
disciplina e organização das unidades orgânicas centrais 
e desconcentradas;

v) Gerir de forma centralizada os recursos humanos, 
materiais e financeiros dos serviços;

w) Programar as necessidades das instalações dos cen-
tros educativos e dos estabelecimentos prisionais, incluindo 
as casas de função, e colaborar com o IGFEJ, I. P., no pla-
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neamento e execução de obras de construção, remodelação 
ou conservação;

x) Colaborar com a Direção -Geral da Política de Justiça 
na recolha, tratamento e divulgação dos dados estatísticos 
relativos à reinserção social, ao sistema tutelar educativo 
e ao sistema prisional, disponibilizando a informação ne-
cessária à elaboração das estatísticas oficiais na área da 
justiça;

y) Conceder, pontualmente, apoio socioeconómico aos 
destinatários da atividade exercida pela DGRSP, na medida 
dos meios disponíveis, supletivamente ao prestado por 
outras entidades públicas responsáveis e pressupondo a 
participação responsável do indivíduo;

z) Desenvolver a atividade de liquidação, cobrança e 
registo das receitas próprias.

Artigo 4.º

Órgãos

1 — A DGRSP é dirigida por um diretor -geral, coad-
juvado por quatro subdiretores -gerais, cargos de direção 
superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

2 — É, ainda, órgão da DGRSP o Conselho de Coor-
denação Técnica.

Artigo 5.º

Provimento do diretor -geral

1 — O recrutamento para o cargo de diretor -geral é feito, 
por escolha, de entre indivíduos licenciados de reconhecida 
idoneidade e experiência profissional, com licenciatura 
concluída há, pelo menos, 12 anos à data do provimento, 
vinculados ou não à Administração Pública.

2 — O provimento do cargo é feito mediante despacho 
do Primeiro -Ministro e do membro do Governo responsá-
vel pela área da justiça.

3 — O cargo é provido em comissão de serviço por um 
período de três anos, renovável por iguais períodos.

4 — A renovação da comissão de serviço é comunicada 
ao interessado até 30 dias antes do seu termo, cessando 
a mesma automaticamente no final do respetivo período 
se o membro do Governo responsável pela área da justiça 
não tiver manifestado expressamente a intenção de a re-
novar, caso em que o dirigente se mantém no exercício 
de funções de gestão corrente até à nomeação do novo 
titular do cargo.

5 — Para efeitos de eventual renovação da comissão de 
serviço, o titular do cargo de direção superior dá conheci-
mento do termo de cada comissão ao membro do Governo 
responsável pela área da justiça, com a antecedência mí-
nima de 90 dias, cessando esta automaticamente no fim do 
respetivo período sempre que não seja dado cumprimento 
àquela formalidade.

6 — Em qualquer momento, a comissão de serviço pode 
ser dada por finda por despacho do Primeiro -Ministro e do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, por 
iniciativa deste ou a requerimento do interessado.

Artigo 6.º
Provimento de subdiretor -geral

1 — O recrutamento para o cargo de subdiretor -geral 
é feito, por escolha, de entre indivíduos licenciados de 
reconhecida idoneidade e experiência profissional, com 

licenciatura concluída há, pelo menos, oito anos, à data do 
provimento, vinculados ou não à Administração Pública.

2 — O provimento é feito mediante despacho do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, 
sendo aplicável o disposto nos n.os 3 a 5 do artigo anterior.

3 — Em qualquer momento, a comissão de serviço 
pode ser dada por finda por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da justiça, por iniciativa 
deste, por proposta do diretor -geral ou a requerimento 
do interessado.

Artigo 7.º
Diretor -geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam con-
feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelega-
das, compete ao diretor -geral:

a) Convocar e presidir ao Conselho de Coordenação 
Técnica;

b) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça a criação, encerramento ou extinção de centros 
educativos, estabelecimentos prisionais e agrupamentos 
de estabelecimentos prisionais;

c) Dirigir o Serviço de Auditoria e Inspeção (SAI);
d) Determinar a realização de inspeções, auditorias e 

sindicâncias aos serviços da DGRSP;
e) Exercer a gestão e orientação técnica do pessoal do 

Corpo da Guarda Prisional;
f) Aprovar a lotação dos centros educativos e dos esta-

belecimentos prisionais, nos termos da lei;
g) Aprovar o modelo de segurança a adotar nos centros 

educativos e nos estabelecimentos prisionais;
h) Aprovar os modelos de material de defesa, segurança 

e vigilância a utilizar nos centros educativos e nos estabe-
lecimentos prisionais;

i) Aprovar projetos de parceria com organizações na-
cionais ou estrangeiras com interesse para a DGRSP, pre-
cedendo autorização do membro do Governo responsável 
pela área da justiça;

j) Propor a celebração de protocolos com entidades 
externas, com interesse para a prossecução das atribuições 
da DGRSP e submetê -los à autorização do membro do 
Governo responsável pela área da justiça;

k) Aprovar a realização de estágios na DGRSP pro-
movidos por entidades externas, com relevância para as 
atribuições da direção -geral;

l) Conceder apoio social e económico aos reclusos e aos 
jovens e adultos em acompanhamento pela DGRSP durante 
a execução de penas e medidas na comunidade;

m) Conceder apoio financeiro a projetos de investigação 
e a ações de formação, bem como bolsas de estudo no 
âmbito da intervenção da DGRSP;

n) Determinar a realização de ações de informação di-
rigidas aos trabalhadores e à comunidade, bem como a 
realização de conferências, colóquios e outras iniciativas 
similares, com a participação de especialistas portugueses 
ou estrangeiros, e o intercâmbio com serviços ou asso-
ciações nacionais e estrangeiras congéneres, informando 
previamente a tutela;

o) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça a aprovação do Regulamento de Transferências 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional;

p) Propor ao membro do Governo responsável pela 
área da justiça a aprovação do Regulamento do Grupo de 
Intervenção e Segurança Prisional (GISP);
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q) Propor ao membro do Governo responsável pela 
área da justiça a aprovação do Regulamento do Grupo 
Operacional Cinotécnico;

r) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça a aprovação do Regulamento de Uniformes do 
Corpo da Guarda Prisional;

s) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça a aprovação do Regulamento de Utilização dos 
Meios Coercivos nos estabelecimentos prisionais;

t) Emitir orientações técnicas sobre a atividade opera-
tiva, instruções de caráter genérico sobre o funcionamento 
dos serviços e aprovar os regulamentos internos previstos 
na lei.

2 — Ao diretor -geral são, ainda, atribuídas as competên-
cias previstas para os titulares de cargos de direção superior 
nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 
22 de dezembro.

3 — Os subdiretores -gerais exercem as competências 
que lhe sejam delegadas ou subdelegadas pelo diretor -geral, 
devendo este identificar a quem compete substituí -lo nas 
suas faltas e impedimentos.

4 — O diretor -geral é apoiado por um trabalhador que 
exerça funções de secretariado, aos quais são aplicáveis 
as disposições contidas nos n.os 3 a 6 do artigo 33.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro.

Artigo 8.º
Conselho de Coordenação Técnica

1 — O Conselho de Coordenação Técnica (CCT) é o ór-
gão consultivo destinado a apoiar tecnicamente a DGRSP.

2 — O CCT é presidido pelo diretor -geral e constituído 
pelos seguintes membros efetivos:

a) Os subdiretores -gerais da DGRSP;
b) Um coordenador do SAI;
c) O dirigente responsável pela área de planeamento;
d) Dois diretores de estabelecimentos prisionais;
e) Dois diretores de centros educativos;
f) Um dirigente responsável pela área técnico -operativa 

de reinserção social;
g) Um chefe do Corpo da Guarda Prisional.

3 — O CCT é ainda integrado por duas personalidades 
de reconhecido mérito no conhecimento das temáticas da 
área de intervenção da DGRSP, a designar por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da justiça, 
sob proposta, não vinculativa, do diretor -geral.

4 — Os membros referidos nas alíneas b) e d) a g) do 
n.º 2 são anualmente designados mediante despacho do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, sob 
proposta, não vinculativa, do diretor -geral.

5 — Sempre que se revele necessário, o diretor -geral 
pode convocar qualquer dirigente ou trabalhador da DGRSP 
a participar nas reuniões do CCT.

6 — Compete ao CCT:

a) Assessorar o diretor -geral na definição de planos e 
programas da atividade operativa;

b) Pronunciar -se sobre o plano e relatório anual de ati-
vidades da DGRSP;

c) Apreciar propostas de reforma legislativa e de quais-
quer iniciativas de interesse para a prossecução das atri-
buições da DGRSP;

d) Emitir pareceres de natureza técnica sobre a atividade 
operativa desenvolvida e propor medidas de aperfeiçoa-
mento e desenvolvimento na prossecução das atribuições 
da DGRSP;

e) Pronunciar -se sobre os assuntos que lhe forem sub-
metidos pelo membro do Governo responsável pela área 
da justiça ou pelo diretor -geral.

7 — Compete ao diretor -geral designar o trabalhador 
que secretaria as reuniões do CCT.

8 — O CCT reúne ordinariamente com periodicidade 
semestral e extraordinariamente sempre que o presidente 
o convocar, por sua iniciativa ou a requerimento de dois 
terços dos seus membros efetivos.

Artigo 9.º
Tipo de organização interna

1 — A organização interna dos serviços obedece ao 
seguinte modelo estrutural misto:

a) Nas áreas de atividade de gestão e administração, 
bem como de execução de penas e medidas na área penal 
e tutelar educativa, de estudos, organização e planeamento, 
formação e de segurança, o modelo de estrutura hierar-
quizada;

b) Nas áreas do tratamento prisional, nomeadamente 
coordenação técnica da avaliação do recluso e programação 
do tratamento prisional, promoção e gestão de atividades 
e programas de reinserção social, nas áreas de ensino e 
formação profissional, trabalho e atividades ocupacio-
nais, programas específicos de reabilitação, atividades 
socioculturais e desportivas, prestação de cuidados de 
saúde, e ainda promoção, dinamização e modernização das 
atividades económicas dos estabelecimentos prisionais, o 
modelo de estrutura matricial.

2 — A DGRSP dispõe de serviços centrais e de unidades 
orgânicas desconcentradas, constituídas por centros educa-
tivos, estabelecimentos prisionais e delegações regionais 
de reinserção.

3 — Os centros educativos e as delegações regionais 
de reinserção integram equipas de reinserção social, que 
atuam no âmbito da assessoria técnica aos tribunais na 
tomada de decisão no âmbito do processo penal e tutelar 
educativo e da execução de penas e medidas.

Artigo 10.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º grau constam do anexo I ao pre-
sente decreto -lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 11.º
Competências dos dirigentes intermédios

1 — As competências dos dirigentes intermédios de 
1.º grau e de 2.º grau quando não estejam na dependência 
daqueles são as previstas nas alíneas a) a j) do anexo II 
ao presente decreto -lei, do qual faz parte integrante, e 
nas alíneas k) a p) do mesmo anexo, quando não existam 
na sua dependência dirigentes intermédios de 2.º grau.
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2 — As competências dos dirigentes intermédios de 
2.º grau são as previstas nas alíneas k) a p) do anexo II ao 
presente decreto -lei.

Artigo 12.º
Serviço de Auditoria e Inspeção

1 — O SAI, integrado nos serviços centrais, é o serviço 
de inspeção, fiscalização e auditoria às unidades orgânicas 
desconcentradas e aos serviços centrais da DGRSP, cuja 
atividade constitui instrumento essencial à verificação da 
legalidade e à manutenção da ordem e disciplina no Sis-
tema de Execução de Penas e Medidas e Tutelar Educativo.

2 — O SAI dispõe das delegações do Norte, do Centro, 
e do Sul e Ilhas, que abrangem áreas territoriais a definir 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

3 — A coordenação das delegações do SAI é assegurada 
por magistrados judiciais ou do Ministério Público, desig-
nados em comissão de serviço por três anos, renovável por 
iguais períodos com o limite máximo de duas renovações, 
por despacho do membro do Governo responsável pela área 
da justiça, sob proposta, não vinculativa, do diretor -geral, 
ouvidos os respetivos conselhos superiores.

4 — Os coordenadores do SAI respondem diretamente 
perante o diretor -geral.

5 — O SAI integra pessoal com funções inspetivas, 
designado em regime de comissão de serviço por três anos, 
por despacho do membro do Governo responsável pela área 
da justiça, sob proposta, não vinculativa, do diretor -geral, 
de entre trabalhadores integrados na carreira do grupo de 
pessoal técnico superior, para cujo provimento seja exigível 
uma licenciatura, com, pelo menos, seis anos de experiên-
cia profissional qualificada nas áreas de atividade inspetiva 
ou de auditoria no âmbito dos órgãos ou serviços públicos, 
investigação criminal, consultadoria jurídica em matérias 
de direito público e, em especial, do estatuto disciplinar, 
investigação, estudo e conceção de métodos e processos 
técnico -científicos no âmbito da Administração Pública.

6 — Os coordenadores do SAI podem, a todo o tempo, 
e por mera conveniência de serviço, devidamente funda-
mentada, propor ao diretor -geral a cessação da comissão 
de serviço dos trabalhadores a desempenhar funções no 
SAI, com aviso prévio de 30 dias e sem que haja lugar a 
qualquer indemnização, cabendo a decisão final ao membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

7 — Ao SAI compete:
a) Fiscalizar e acompanhar regularmente o desempenho 

das unidades orgânicas desconcentradas, tendo em vista o 
seu bom funcionamento, articulação e aperfeiçoamento;

b) Avaliar a eficiência e eficácia da gestão das unidades 
orgânicas desconcentradas;

c) Verificar o cumprimento das disposições legais e 
regulamentares e das instruções de serviço;

d) Identificar medidas de correção de procedimentos 
que se revelem inadequados e propor a adoção de normas, 
técnicas e métodos com vista à melhoria dos serviços e à 
uniformização de procedimentos;

e) Realizar inspeções, auditorias e sindicâncias, bem 
como instaurar processos disciplinares ou de inquérito;

f) Instruir os processos de inquérito ou disciplinares 
que lhe forem determinados, nomeadamente os de maior 
complexidade e os que envolvam pessoal dirigente;

g) Supervisionar e dar apoio técnico nos processos que 
não sejam instruídos pelo SAI.

Artigo 13.º

Centros educativos

1 — Os centros educativos são criados por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finan-
ças, da administração pública e da justiça e garantem a 
execução das medidas previstas na lei, visando a educação 
do jovem para o direito e a sua inserção, de forma digna 
e responsável, na vida em comunidade.

2 — Os centros educativos são dirigidos por um dire-
tor, cargo de direção intermédia de 2.º grau, hierárquica e 
funcionalmente dependente do diretor -geral.

3 — O centro educativo integra uma equipa de progra-
mas, nos termos previstos por lei, cuja gestão é assegurada 
por um coordenador.

4 — A segurança dos centros educativos é garantida por 
força de segurança e ou entidade licenciada para o efeito, 
possuidora de formação adequada.

Artigo 14.º

Estabelecimentos prisionais

1 — Os estabelecimentos prisionais, criados por por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, da administração pública e da justiça, 
garantem a execução das penas e medidas privativas da 
liberdade, contribuindo para a manutenção da ordem e 
paz social e a criação de condições de reinserção social 
dos reclusos.

2 — A estrutura orgânica, o regime de funcionamento e 
as competências dos órgãos e serviços dos estabelecimen-
tos prisionais são definidos por portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da admi-
nistração pública e da justiça.

3 — Podem ser criados, por portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da admi-
nistração pública e da justiça, agrupamentos de estabe-
lecimentos prisionais, em razão da dimensão dos meios 
a gerir, da lotação e da proximidade geográfica entre os 
estabelecimentos prisionais.

4 — O estabelecimento prisional de nível de segurança 
especial ou alta e grau de complexidade de gestão elevado 
ou o agrupamento de estabelecimentos prisionais é dirigido 
por um diretor, hierárquica e funcionalmente dependente 
do diretor -geral, cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
em regime de comissão de serviço de três anos, renovável 
por iguais períodos, até ao máximo de três renovações 
no mesmo estabelecimento prisional ou agrupamento de 
estabelecimentos prisionais.

5 — O estabelecimento prisional de nível de segurança 
alta ou média e grau de complexidade de gestão médio 
é dirigido por um diretor, hierárquica e funcionalmente 
dependente do diretor -geral, cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, em regime de comissão de serviço de três 
anos, renovável por iguais períodos, até ao máximo de 
três renovações no mesmo estabelecimento prisional ou 
agrupamento de estabelecimentos prisionais.

6 — As zonas prisionais em funcionamento junto à 
Polícia Judiciária são equiparadas a estabelecimentos pri-
sionais, com as devidas adaptações.

7 — Quando a direção de dois ou mais estabelecimentos 
prisionais for assegurada pelo mesmo titular, o cargo de 
diretor de estabelecimento prisional é de direção intermédia 
de 1.º grau.
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Artigo 15.º
Delegações regionais de reinserção

1 — A DGRSP integra as delegações regionais de rein-
serção do Norte, do Centro e do Sul e Ilhas, que abrangem 
áreas territoriais a definir por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da justiça.

2 — Compete às delegações regionais de reinserção:
a) Assegurar o acompanhamento, monitorização e con-

trolo da atividade operativa realizada pelas equipas de 
reinserção social;

b) Exercer as atividades da DGRSP que, por lei ou por 
decisão do diretor -geral, devam ser prosseguidas no âmbito 
regional e local, no âmbito da reinserção social;

c) Assegurar a prática de atos de gestão corrente que 
não sejam próprios dos serviços centrais.

3 — As delegações regionais de reinserção integram 
seis núcleos de apoio técnico, com a distribuição cons-
tante do anexo III ao presente decreto -lei, do qual faz parte 
integrante.

4 — As delegações regionais de reinserção integram 
as equipas de reinserção social, criadas por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, sob 
proposta, não vinculativa, do diretor -geral.

5 — As delegações regionais de reinserção são dirigidas 
por diretores, cargos de direção intermédia de 1.º grau, 
com as competências previstas no anexo II ao presente 
decreto -lei, sem prejuízo das decorrentes de lei, ou que 
nele forem delegadas ou subdelegadas.

6 — Os núcleos de apoio técnico são dirigidos por di-
retores, cargos de direção intermédia de 2.º grau, com as 
competências previstas no anexo II ao presente decreto -lei, 
sem prejuízo das decorrentes de lei, ou que neles forem 
delegadas ou subdelegadas.

Artigo 16.º
Provimento de dirigentes de unidades

orgânicas dos serviços centrais

1 — Os cargos de direção intermédia de 1.º e 2.º graus 
das unidades orgânicas dos serviços centrais são providos 
por escolha, por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça, sob proposta, não vinculativa, 
do diretor -geral, de entre:

a) Trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, licenciados, dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício da função, 
com um mínimo de, respetivamente, seis ou quatro anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível 
uma licenciatura;

b) Trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que cumulativamente 
sejam licenciados há, pelo menos, seis anos ou quatro 
anos, respetivamente, e detenham experiência profissional 
relevante pelos mesmos períodos, dotados de reconhecida 
competência técnica, mérito e aptidão nas áreas de atuação 
da DGRSP.

2 — Os cargos de direção intermédia de 1.º e 2.º graus, 
identificados no número anterior, são providos em comis-
são de serviço por um período de três anos, renovável por 
iguais períodos, sendo -lhes aplicável o disposto nos n.os 4 
e 5 do artigo 5.º

Artigo 17.º
Provimento de diretor de centro educativo

1 — O cargo de diretor de centro educativo é provido 
por escolha, por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça, sob proposta não vinculativa do 
diretor -geral, de entre:

a) Trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, licenciados, dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício da função, 
com um mínimo de quatro anos de experiência profissional 
em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exer-
cício ou provimento seja exigível uma licenciatura;

b) Trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, que cumulativamente sejam 
licenciados há, pelo menos, quatro anos e detenham expe-
riência profissional relevante, dotados de reconhecida com-
petência técnica, mérito e aptidão na área tutelar educativa.

2 — O cargo de diretor de centro educativo é exercido 
em regime de comissão de serviço por três anos, renovável 
por iguais períodos, sendo -lhe aplicável o disposto nos 
n.os 4 e 5 do artigo 5.º

Artigo 18.º
Provimento de diretor de estabelecimento prisional

1 — O cargo de diretor de estabelecimento ou de agru-
pamento prisional é provido por escolha, por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, sob 
proposta não vinculativa do diretor -geral, de entre:

a) Trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, licenciados, dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício da fun-
ção referida no n.º 4 ou no n.º 5 do artigo 14.º, com um 
mínimo de seis anos ou quatro anos, respetivamente, de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível 
uma licenciatura;

b) Trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado, incluindo o pessoal da car-
reira do Corpo da Guarda Prisional, que cumulativamente 
e consoante se trate de estabelecimento prisional referido 
no n.º 4 ou no n.º 5 do artigo 14.º, sejam licenciados há, 
pelo menos, seis anos ou quatro anos, respetivamente, e 
detenham experiência profissional relevante pelos mesmos 
períodos, dotados de reconhecida competência técnica, 
mérito e aptidão na área prisional.

2 — O cargo de diretor de estabelecimento prisional 
é exercido em regime de comissão de serviço por três 
anos, renovável por iguais períodos, sendo -lhe aplicável 
o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 5.º

Artigo 19.º
Adjuntos do diretor de estabelecimento prisional

Os adjuntos do diretor de estabelecimento prisional são 
designados por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça, sob proposta do diretor -geral, 
em regime de comissão de serviço, pelo período de três 
anos, renovável por iguais períodos, e recrutados de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, incluindo guardas prisionais 
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licenciados, ou integrados na carreira técnica superior, ou 
em carreira específica da DGRSP, dotados de competência 
técnica e aptidão para o exercício da função.

Artigo 20.º
Provimento de diretor de delegação regional de reinserção

1 — O cargo de diretor de delegação regional de rein-
serção é provido por escolha, por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da justiça, sob proposta 
não vinculativa do diretor -geral, de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, licenciados, dotados de competência técnica e 
aptidão para o exercício da função, com um mínimo de 
seis anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento 
seja exigível uma licenciatura.

2 — O cargo de diretor de delegação regional de reinser-
ção é exercido em regime de comissão de serviço por três 
anos, renovável por iguais períodos, sendo -lhe aplicável 
o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 5.º

Artigo 21.º
Provimento de diretor de núcleo de apoio técnico

O cargo de diretor de núcleo de apoio técnico é pro-
vido por escolha, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, sob proposta não vincu-
lativa do diretor -geral, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para 
o exercício da função, com um mínimo de quatro anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício e provimento seja exigível 
uma licenciatura.

Artigo 22.º
Estatuto remuneratório dos chefes

de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído o esta-
tuto remuneratório equiparado a dirigente intermédio de 1.º e 
2.º graus, em função da natureza e complexidade das funções, 
não podendo o estatuto equiparado a dirigente intermédio de 
1.º grau ser atribuído a mais de duas equipas de chefia em 
simultâneo.

Artigo 23.º
Cessação da comissão de serviço

1 — À cessação da comissão de serviço dos cargos de 
direção intermédia de 1.º e 2.º graus é aplicável o disposto 
no n.º 3 do artigo 6.º

2 — Quando a cessação da comissão de serviço dos 
cargos dirigentes da DGRSP se fundamente na extinção 
ou reorganização da unidade orgânica ou na necessidade 
de imprimir nova orientação à gestão dos serviços, é apli-
cável o disposto no artigo 26.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
e 64/2011, de 22 de dezembro.

Artigo 24.º
Designação em substituição

1 — Os cargos de direção podem ser exercidos em 
regime de substituição, nos casos de ausência ou impe-

dimento do respetivo titular, quando se preveja que estes 
condicionalismos persistam por mais de 60 dias ou em 
caso de vacatura do lugar.

2 — A designação em regime de substituição é feita 
pelo membro do Governo responsável pela área da justiça, 
devendo ser observados todos os requisitos legais exigidos 
para o provimento do cargo.

3 — A substituição cessa na data em que o titular retome 
funções ou passados 90 dias sobre a data da vacatura do 
lugar, salvo se estiverem em curso diligências tendentes 
à designação de novo titular.

4 — A substituição pode ainda cessar, a qualquer mo-
mento, por decisão da entidade competente ou a pedido 
do substituto, logo que deferido.

5 — O período de substituição conta, para todos os 
efeitos legais, como tempo de serviço prestado no cargo 
anteriormente ocupado, bem como no lugar de origem.

6 — O substituto tem direito à totalidade das remunera-
ções e demais abonos e regalias atribuídos pelo exercício 
do cargo do substituído, independentemente da libertação 
das respetivas verbas por este, sendo os encargos suporta-
dos pelas correspondentes dotações orçamentais.

Artigo 25.º
Salvaguarda de direitos

1 — Os titulares de cargos dirigentes da DGRSP gozam, 
independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos 
gerais reconhecidos aos trabalhadores em funções públicas 
da DGRSP.

2 — O pessoal dirigente conserva o direito ao lugar 
de origem e ao regime de proteção social porque está 
abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira 
profissional por causa do exercício daquelas funções, re-
levando para todos os efeitos no lugar de origem o tempo 
de serviço prestado naquele cargo.

Artigo 26.º
Remunerações

1 — O pessoal dirigente da DGRSP aufere a remune-
ração base anualmente fixada para o pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da administração central do 
Estado.

2 — O pessoal dirigente da DGRSP pode, mediante 
autorização expressa no despacho de designação, optar 
pelo vencimento ou retribuição base da sua função, cargo 
ou categoria de origem, não podendo, todavia, exceder, 
em caso algum, o vencimento base do Primeiro -Ministro.

3 — O disposto nos n.os 7 e 8 do artigo 31.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, é aplicável 
ao pessoal dirigente da DGRSP.

Artigo 27.º
Despesas de representação

Os titulares de cargos de direção da DGRSP têm direito 
ao abono de despesas de representação, nos termos pre-
vistos para o pessoal dirigente dos serviços e organismos 
da administração central do Estado, por equiparação aos 
respetivos cargos de direção superior e de direção inter-
média de 1.º e 2.º graus.
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Artigo 28.º
Corpo da Guarda Prisional

1 — O Corpo da Guarda Prisional, hierarquicamente 
dependente do diretor -geral, é a força de segurança que tem 
por missão garantir a segurança e tranquilidade da comu-
nidade, designadamente mantendo a ordem e a segurança 
do sistema prisional, protegendo a vida e a integridade dos 
cidadãos em cumprimento de pena e medidas privativas 
da liberdade, e assegurando o respeito pelo cumprimento 
da lei e das decisões judiciais, bem como pelos direitos e 
liberdades fundamentais.

2 — O Grupo de Intervenção e Segurança Prisional, 
criado no âmbito do Corpo da Guarda Prisional, é um 
agrupamento de operações especiais, à ordem do diretor-
-geral, especialmente preparado para:

a) Adotar ações preventivas ou repressivas antidistúrbio 
nos estabelecimentos prisionais;

b) Tomar medidas protetivas de escolta a reclusos pe-
rigosos ou de alto risco;

c) Efetuar remoções de reclusos, designadamente as de 
longa distância;

d) Assegurar a condução das viaturas oficiais em que é 
transportada a direção superior.

3 — O Grupo Operacional Cinotécnico, criado no âm-
bito do Corpo da Guarda Prisional, é a unidade especial-
mente preparada para a utilização de canídeos em patrulha, 
manutenção ou reposição da ordem prisional e deteção de 
substâncias e objetos ilícitos.

4 — Na DGRSP funciona um centro de comunicações, 
que assegura o normal funcionamento das redes de co-
municações e a manutenção dos meios complementares 
de segurança, e cujas funções técnicas são exercidas por 
pessoal do Corpo da Guarda Prisional.

Artigo 29.º
Receitas

1 — A DGRSP dispõe das receitas provenientes de 
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do 
Estado.

2 — A DGRSP dispõe ainda das seguintes receitas:

a) As transferências do IGFEJ, I. P.;
b) As quantias que resultem da venda de bens e ser-

viços gerados no sistema prisional e nos centros educa-
tivos, com origem no funcionamento das explorações 
económicas;

c) Uma percentagem sobre as remunerações a pagar 
pelos dadores de trabalho prisional, quando devida, até ao 
valor da taxa social única, a fixar por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da justiça;

d) O produto da venda de publicações e de outros produ-
tos comercializáveis, bem como da prestação de serviços;

e) Os rendimentos dos bens que, a qualquer título, se 
encontrem na sua posse;

f) As verbas provenientes das receitas resultantes da 
elaboração de perícias, relatórios, informações sociais, 
audições e outras diligências ou documentos que lhes forem 
requeridos pelas autoridades judiciárias;

g) As quantias respeitantes às contrapartidas financeiras 
resultantes da celebração de contratos de concessão ou 
outros de natureza idêntica;

h) O produto da locação de instalações e equipamentos 
afetos à DGRSP;

i) Os donativos, subsídios e comparticipações, bem 
como heranças, legados e doações instituídos a seu fa-
vor e destinados à melhoria das condições dos reclusos 
e jovens;

j) 20 % das receitas de bens declarados perdidos a favor 
do Estado, calculados sobre os valores apurados nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 15/93, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 45/96, de 
3 de setembro;

k) 50 % dos valores e do produto da venda de objetos 
apreendidos em processo penal não abrangidos pelo dis-
posto na alínea anterior;

l) Os espólios de jovens internados e de reclusos, 
não reclamados no prazo de um ano, ou declarados 
perdidos a favor do Estado, nos termos da lei, incluindo 
os saldos das remunerações e outras receitas, afetas à 
constituição de fundos, após avaliação e venda de ob-
jetos pela DGRSP;

m) Os lucros provenientes da exploração de cantinas, 
refeitórios, messes, bares e similares;

n) Os valores referentes a correspondência e comu-
nicações telefónicas efetuadas e pagas pelos reclusos, 
nos termos regulamentares, aprovados pelo diretor -geral;

o) Os valores referentes a comunicações telefónicas 
efetuadas e pagas pelos trabalhadores, nos termos regula-
mentares, aprovados pelo diretor -geral;

p) As quantias provenientes de indemnizações por da-
nos causados pelos reclusos, nos termos em que esteja 
regulamentado;

q) As rendas das casas de função;
r) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 

por lei, contrato ou outro título.

3 — As receitas referidas nas alíneas a) a c) do nú-
mero anterior são consignadas à realização de despesas 
decorrentes do normal funcionamento da DGRSP du-
rante a execução do orçamento do ano a que respeitam, 
podendo os saldos não utilizados transitar para o ano 
seguinte, nos termos do decreto -lei de execução orça-
mental anual.

4 — As receitas referidas nas alíneas b) e c) do n.º 2 são 
consignadas, prioritariamente, aos encargos com a explora-
ção das atividades económicas da DGRSP, investimentos 
em equipamentos e instalações, formação profissional 
e indemnizações e encargos derivados de acidentes de 
trabalho dos reclusos e dos jovens internados em centro 
educativo.

5 — As receitas referidas nas alíneas d) a r) do n.º 2 
revertem para o IGFEJ, I. P.

6 — As quantias cobradas pela DGRSP são fixadas e 
periodicamente atualizadas por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
justiça, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos em 
conta os custos indiretos de funcionamento.

Artigo 30.º
Despesas

Constituem despesas da DGRSP as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas.
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Artigo 31.º
Residência obrigatória

1 — Têm residência obrigatória junto dos estabeleci-
mentos prisionais os diretores, os adjuntos, os médicos 
e enfermeiros, o pessoal do Corpo da Guarda Prisional, 
os coordenadores técnicos, os assistentes técnicos com 
funções de tesoureiro e os assistentes operacionais que 
ocupem postos de trabalho de cozinheiro, de fogueiro, de 
eletricista e de auxiliar de ação médica.

2 — O pessoal do Grupo de Intervenção e Segurança 
Prisional e do Grupo Operacional Cinotécnico está tam-
bém sujeito a residência obrigatória junto das respetivas 
unidades orgânicas.

3 — A obrigatoriedade de residência junto dos estabele-
cimentos prisionais pode ser alargada a outros trabalhado-
res, por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da justiça, sob proposta fundamentada do diretor -geral.

Artigo 32.º
Patrocínio judiciário

Aos trabalhadores da DGRSP pode ser facultado, nos 
termos da lei, pelos serviços jurídicos do Ministério da 
Justiça, o patrocínio judiciário em processos decorrentes 
do exercício das respetivas funções.

Artigo 33.º
Regime transitório

1 — Até à publicação da portaria prevista no n.º 2 do 
artigo 14.º, o diretor de estabelecimento prisional de nível 
de segurança especial ou alta e grau de complexidade de 
gestão elevado é coadjuvado por três adjuntos e o diretor 
de estabelecimento prisional de nível de segurança alta ou 
média e grau de complexidade de gestão médio é coadju-
vado por um adjunto.

2 — Até à publicação da portaria prevista no n.º 2 do 
artigo 14.º, o diretor de estabelecimento prisional com 
gestão partilhada público -privada é coadjuvado por dois 
adjuntos.

3 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no n.º 2 
do artigo 14.º, os diretores de estabelecimento prisional 
detêm as competências previstas no anexo II ao presente 
decreto -lei.

Artigo 34.º
Sucessão

A DGRSP sucede nas atribuições da Direção -Geral 
dos Serviços Prisionais e da Direção -Geral de Reinserção 
Social.

Artigo 35.º
Critérios de seleção do pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstratos de 
seleção do pessoal necessário à prossecução das atribuições 
da DGRSP:

a) O desempenho de funções na Direção -Geral de Rein-
serção Social diretamente relacionadas com as atribuições 
transferidas, ou em áreas de apoio correspondentes às 
existentes na DGRSP;

b) O desempenho de funções na Direção -Geral dos 
Serviços Prisionais diretamente relacionadas com as atri-
buições transferidas, ou em áreas de apoio correspondentes 
às existentes na DGRSP.

Artigo 36.º
Normas transitórias

1 — Mantém -se em vigor o capítulo V, o artigo 79.º 
e os anexos II e III ao Decreto -Lei n.º 204 -A/2001, de 26 
de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 95/2002, de 12 
de abril, 229/2005, de 29 de dezembro, 126/2007, de 27 
de abril, e 121/2008, de 11 de julho, com as adaptações 
decorrentes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, al-
terada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, e pelas Leis 
n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, e da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, alte-
rada pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, 
e pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64 -B/2011, de 
31 de dezembro, e demais legislação conexa, bem como 
os artigos 87.º, 88.º e 92.º do Decreto -Lei n.º 204/83, de 
20 de maio.

2 — Mantém -se em vigor o disposto no artigo 1.º do 
Decreto Regulamentar n.º 38/82, de 7 de julho, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 300/91, de 16 de agosto, 237/97, 
de 8 de setembro, 75/2005, de 4 de abril, e 229/2005, 
de 29 de dezembro, e o disposto nos n.os 6 a 8 do ar-
tigo 67.º do Decreto -Lei n.º 204 -A/2001, de 26 de ju-
lho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 95/2002, de 12 de 
abril, 229/2005, de 29 de dezembro, 126/2007, de 27 de 
abril, e 121/2008, de 11 de julho, até à revisão prevista 
no artigo 112.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, e pelas Leis 
n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro.

3 — Mantém -se em vigor o disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 351/99, de 3 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 89/2003, de 26 de abril, e 
125/2007, de 27 de abril, até à entrada em vigor da portaria 
a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 115/2009, 
de 12 de outubro, alterada pelas Leis n.os 33/2010, de 2 
de setembro, e 40/2010, de 3 de setembro, e subsequente 
designação em comissão de serviço dos diretores de esta-
belecimento prisional.

Artigo 37.º
Normas finais

1 — Do disposto no número anterior não pode resultar 
sobreposição no pagamento de suplementos aos titulares 
dos cargos dirigentes da DGRSP, aplicando -se aos cargos 
dirigentes que, por efeitos da presente fusão, venham a ter 
correspondência na orgânica da DGRSP, os suplementos 
remuneratórios a que teriam direito nos respetivos serviços 
extintos.

2 — Não pode, igualmente, resultar sobreposição no 
pagamento de suplementos aos demais trabalhadores das 
extintas Direção -Geral de Reinserção Social e Direção-
-Geral dos Serviços Prisionais que, por efeitos da sua fusão, 
sejam reafetos à DGRSP, devendo continuar a ser abonados 
nos termos em que o vinham sendo naqueles serviços à 
data da reafetação.

3 — Aos dirigentes superiores de 1.º e 2.º graus e aos di-
rigentes intermédios de 1.º e 2.º graus que exerçam funções 
nos serviços centrais da DGRSP é abonado o suplemento 
previsto no artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 38/82, 
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de 7 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 300/91, de 
16 de agosto, 237/97, de 8 de setembro, 75/2005, de 4 de 
abril, e 229/2005, de 29 de dezembro.

4 — O tempo de serviço prestado por diretor de es-
tabelecimento prisional, após a entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 351/99, de 3 de setembro, até 31 de 
dezembro de 2010, conta para a promoção na carreira 
em que o trabalhador se encontra integrado, em função 
do número de anos de exercício continuado naquelas 
funções.

5 — Durante a vigência do Programa de Assistência 
Económica e Financeira, da aplicação das regras estabele-
cidas no presente artigo não pode resultar um aumento da 
remuneração efetivamente paga aos dirigentes, designados 
ou a designar, e demais trabalhadores abrangidos, tendo 
por referência a remuneração atribuída à data de entrada 
em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 38.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 351/99, de 3 de setembro, alte-

rado pelos Decretos -Leis n.os 89/2003, de 26 de abril, e 
125/2007, de 27 de abril, com exceção dos artigos 1.º a 
8.º e do n.º 1 do artigo 10.º, sem prejuízo do disposto no 
n.º 3 do artigo 36.º;

b) O Decreto -Lei n.º 125/2007, de 27 de abril;
c) O Decreto -Lei n.º 126/2007, de 27 de abril.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
julho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar — Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz.

Promulgado em 23 de setembro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de setembro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 10.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
de direção

Qualificação dos cargos
de direção Grau Número

Diretor -geral. . . . . . . . . . . . . . . Direção superior 1.º 1
Subdiretor -geral . . . . . . . . . . . . Direção superior 2.º 4
Diretor de serviços . . . . . . . . . . Direção intermédia 1.º 8
Diretor de estabelecimento pri-

sional de segurança especial 
ou alta e complexidade de 
gestão elevada.

Direção intermédia 1.º 23

Diretor de delegação regional de 
reinserção.

Direção intermédia 1.º 3

 ANEXO II

(a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 11.º, 5 e 6
do artigo 15.º e 3 do artigo 33.º)

a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica 
que dirigem, tendo em conta os objetivos gerais estabe-
lecidos.

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a efi-
ciência dos serviços dependentes, com vista à execução 
dos planos de atividades e à prossecução dos resultados 
obtidos e a alcançar.

c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade 
técnica da prestação dos serviços na sua dependência.

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos huma-
nos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua unidade 
orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que 
permitam simplificar e acelerar procedimentos e pro-
mover a aproximação à sociedade e a outros serviços 
públicos.

e) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial.
f) Justificar ou injustificar faltas.
g) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar 

o respetivo plano anual.
h) Autorizar o abono do vencimento de exercício per-

dido por motivo de doença.
i) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em 

congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação em regime de autoformação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional quando 
não importem custos para o serviço.

j) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando 
requisitado nos termos da lei de processo.

k) Efetuar o acompanhamento profissional no local 
de trabalho, apoiando e motivando os trabalhadores em 
funções públicas e proporcionando -lhes os adequados 
conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao 
exercício do respetivo posto de trabalho, bem como os 
procedimentos mais adequados ao incremento da qualidade 
do serviço a prestar.

l) Divulgar junto dos trabalhadores em funções públi-
cas os documentos internos e as normas de procedimento 
a adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as 
ações a desenvolver para cumprimento dos objetivos do 
serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de 
responsabilidades por parte dos trabalhadores em funções 
públicas.

m) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito 
dos trabalhadores em funções públicas, em função dos 
resultados individuais e de grupo e à forma como cada 
um se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito 
de equipa.

n) Identificar as necessidades de formação espe-
cífica dos trabalhadores em funções públicas da sua 
unidade orgânica e propor a frequência das ações de 
formação consideradas adequadas ao suprimento das 
referidas necessidades, sem prejuízo do direito à au-
toformação.

o) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pon-
tualidade e cumprimento do período normal de trabalho 
por parte dos trabalhadores em funções públicas da sua 
unidade orgânica.

p) Autorizar a passagem de certidões de documentos 
arquivados na respetiva unidade orgânica, exceto quando 
contenham matéria confidencial ou reservada, bem como 
a restituição de documentos aos interessados.
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ANEXO III

(a que se refere o n.º 3 do artigo 15.º)

Delegação Regional de Reinserção do Norte — um;
Delegação Regional de Reinserção do Centro — um;
Delegação Regional de Reinserção do Sul e Ilhas — quatro. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 297/2012
de 28 de setembro

O Compromisso para o Crescimento, Competitividade 
e Emprego, assinado pelo Governo e pela maioria dos 
Parceiros Sociais, sublinha a importância de serem apro-
fundadas as bases para o relançamento do crescimento 
económico, de forma a combater o desemprego e melhorar 
as condições de vida e de trabalho.

Importa igualmente reforçar a coesão territorial, criando 
respostas regionais focalizadas na diversidade de cenários, 
promovendo a discriminação positiva, no que respeita à 
dimensão e características da população ativa, do mercado 
de emprego e dos territórios, bem como adotar medidas 
que contribuam para um maior equilíbrio social.

Neste sentido, a Resolução da Assembleia da República 
n.º 114/2012, de 10 de agosto, veio recomendar a criação 
de um programa específico de formação profissional que 
aumente a empregabilidade dos trabalhadores através do 
reforço da sua qualificação profissional e, simultaneamente, 
estimule os setores económicos do turismo e outros rela-
cionados, com o objetivo de combater o desemprego em 
geral e os efeitos da sazonalidade na região do Algarve.

Acresce que o Governo considera da maior importância a 
promoção de vínculos laborais mais estáveis e o combate à 
segmentação e à precariedade no mercado de trabalho, um dos 
principais objetivos da reforma da legislação laboral desen-
volvida, bem como o investimento na formação profissional, 
condição necessária para o aumento dos níveis de produtivi-
dade e para a melhoria dos níveis de vida dos trabalhadores.

Assim, a presente portaria procede à criação do Pro-
grama Formação -Algarve, que visa combater a sazonali-
dade do emprego na região, resultante da forte dependência 
económica do turismo, nomeadamente nos concelhos ur-
banos, reforçando a competitividade e a produtividade dos 
setores de atividade mais afetados pela sazonalidade.

Este Programa dirige -se às entidades empregadoras 
que atuam nestes setores e que procedam à celebração 
de contratos de trabalho ou à renovação ou conversão de 
contratos de trabalho a termo dos respetivos trabalhadores, 
comprometendo -se a proporcionar formação profissional 
certificada durante o período da designada época baixa, 
reforçando a qualificação profissional dos trabalhadores 
e aumentando a sua empregabilidade.

Pretende -se, por esta via, contribuir para a renovação 
destes setores estruturantes para a economia nacional, atra-
vés do aumento da qualidade, da inovação e da sofisticação 
de ofertas nestes setores e da sua articulação com outras 
áreas complementares de modo a gerar sinergias economi-
camente sustentáveis, que promovam a produtividade e a 
competitividade e sejam geradoras de emprego.

O Programa Formação -Algarve tem a duração inicial 
de um ano, devendo ser objeto de avaliação qualitativa e 
quantitativa conjunta com os Parceiros Sociais, a efetuar 

até junho de 2013, com vista ao seu aperfeiçoamento e 
eventual alargamento.

Foram ouvidos os Parceiros Sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social.

Assim:
Ao abrigo do disposto nas alíneas h) do artigo 2.º, d) 

do n.º 1 do artigo 3.º e c) e d) do artigo 12.º e no n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 132/99, de 21 de abril, manda 
o Governo, pelos Secretários de Estado do Emprego e do 
Turismo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria cria o Programa Formação -Algarve, 
de ora em diante designado Programa, que visa combater a 
sazonalidade do emprego na região do Algarve e reforçar a 
competitividade e a produtividade dos setores de atividade 
identificados no anexo I da presente portaria, através da 
concessão, às entidades empregadoras, de um apoio finan-
ceiro à celebração de contratos de trabalho, à renovação 
ou conversão de contratos de trabalho a termo, bem como 
à formação profissional dos trabalhadores.

Artigo 2.º
Âmbito

O Programa aplica -se às entidades empregadoras que 
desenvolvam a sua atividade, nos setores referidos no 
anexo I, na região do Algarve, abrangida pelo nível II da 
nomenclatura de unidades territoriais definida pelo Decreto-
-Lei n.º 46/89, de 15 de fevereiro, com a redação dada 
pelos Decretos -Leis n.os 163/99, de 13 de maio, 137/99, 
de 11 de agosto, e 244/2002, de 5 de novembro, e pela Lei 
n.º 21/2010, de 23 de agosto.

Artigo 3.º
Destinatários

1 — São destinatários do Programa os trabalhadores das 
entidades empregadoras candidatas que se encontrem vin-
culados através de contrato de trabalho a termo certo, cujo 
prazo termine até 31 de outubro de 2012, e os trabalhadores 
cujos contratos de trabalho celebrados com as entidades 
empregadoras candidatas tenham cessado nos 60 dias an-
teriores à data da entrada em vigor da presente portaria, 
com observância do disposto no Código do Trabalho.

2 — Os trabalhadores mencionados no número anterior 
apenas podem beneficiar deste Programa uma única vez.

Artigo 4.º
Requisitos da entidade empregadora

1 — Pode candidatar -se ao Programa a pessoa singular 
ou coletiva de direito privado, com fins lucrativos, cuja 
atividade se enquadre nas CAE constantes do anexo I, cujo 
estabelecimento esteja localizado na região do Algarve e 
que reúna cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Estar regularmente constituída e registada;
b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercí-

cio da atividade ou apresentar comprovativo de ter iniciado 
o processo aplicável;




